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PEDIDO  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  INTERPRETAÇÃO  DE  LEI  (PR ESIDÊNCIA)  Nº
0500013-41.2018.4.05.8501/SE

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

REQUERIDO : JOAO TAVARES FILHO

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se  de  agravo  interposto  contra  decisão  que  inadmitiu  o  pedido  de
uniformização nacional suscitado pela parte recorrente, pretendendo a reforma de acórdão
oriundo  da  Turma  Recursal  de  origem  em  que  se  discute  a  possibilidade  ou  não,  de
percepção de benefício por incapacidade cumulado com salário decorrente de exercício de
atividade laborativa remunerada concomitantes, quando comprovado que estava incapacitada
para o trabalho.

É o relatório.

Preliminarmente,  conheço  do  agravo,  tendo  em  vista  o  cumprimento  dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uniformização.

O recurso não comporta provimento.

Tal  controvérsia  já  foi  dirimida  por  esta  Turma  Nacional no  PEDILEF nº
05019604920124058402 (Rel. Juiz Federal DOUGLAS CAM ARINHA GONZALES, Sessão
de 11/03/2015) esgotando, assim, o debate em razão das premissas elencadas no Voto do
Relator, do qual me valho: 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. AUXÍLIO-DOENÇA.
EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE  REMUNERADA  NÃO  OBSTA  O  DIREITO  DE
RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO QUANDO COMPROVADA A INCAPACIDADE NO
PERÍODO. SÚMULA Nº 72 DA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1. Prolatado
acórdão pela Turma Recursal do Rio Grande do Norte, o qual reformou a sentença, dando
parcial provimento ao recurso da parte autora para conceder auxílio-doença a partir da data
do ajuizamento (04/12/2012) descontados os valores relativos aos meses em que a autora
permaneceu em atividade laborativa - do período em que foi constatada a incapacidade até
02/2013. 2. Interposto incidente de uniformização pela parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alega a recorrente que o acórdão impugnado diverge do
entendimento da TNU, segundo o qual é possível o recebimento de salário e de benefício por
incapacidade de forma cumulativa, num mesmo período, quando o segurado encontrava-se
comprovadamente incapaz para o trabalho, posto que, em tal hipótese, o segurado trabalhou
por necessidade de manter sua subsistência. 3. Incidente não admitido na origem, sendo os
autos encaminhados a esta TNU após agravo, e distribuídos a este Relator. 4. Nos termos do
art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de jurisprudência é
cabível  quando  houver  divergência  entre  decisões  sobre  questões  de  direito  material
proferidas  por  turmas  recursais  de diferentes  regiões  ou em contrariedade  à súmula ou
jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça.  5.  Reputo comprovada a divergência jurisprudencial,  razão pela qual conheço do
incidente e passo ao exame do mérito.  6.  Quanto à matéria em controvérsia,  esta Turma
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Nacional de Uniformização tem posicionamento consolidado no sentido de que “É possível o
recebimento  de  benefício  por  incapacidade  durante  período  em  que  houve  exercício  de
atividade remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as atividades
habituais na época em que trabalhou” (Súmula nº 72). 7. No caso dos autos, o laudo pericial
médico constatou que  a parte  autora encontra-se incapacitada de forma definitiva desde
17/03/2004.  Por sua vez,  a Turma Recursal de origem fixou a DIB do auxílio-doença em
04/12/2012. Desse modo, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício também entre
04/12/2012 e 02/2013, quando cessada a remuneração, conforme CNIS anexado aos autos
(evento nº25, fls. 06). 8. Incidente de Uniformização de Jurisprudência conhecido e provido
para reafirmar a tese de que é possível o recebimento de benefício por incapacidade durante
período em  que  houve  exercício  de  atividade  remunerada  quando comprovado que  o
segurado estava incapaz para as atividades habituais na época em que trabalhou (Súmula
nº 72 da TNU). Retorno dos autos à Turma Recursal de origem para adequação, conforme a
premissa jurídica ora reiterada pela TNU.

A TNU, por meio do Enunciado de Súmula 72,  sumulou o entendimento no
sentido de que: "É possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em
que houve exercício de atividade remunerada quando comprovado que o segurado estava
incapaz para as atividades habituais na época em que trabalhou".

Conclui-se,  pois,  que  o  acórdão  recorrido  está  em  consonância  com  a
jurisprudência desta Corte,  incidindo a Questão de Ordem 13/TNU “Não cabe Pedido de
Uniformização,  quando  a  jurisprudência  da  Turma  Nacional  de  Uniformização  de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido”.

Ante  o  exposto,  conheço  do  agravo  e  nego  seguimento  ao  pedido  de
uniformização formulado pela parte autora, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.

Intimem-se.

Documento eletrônico assinado por MINISTRO RAUL ARAÚJO, Presidente da Turma Nacional de Uniformização, na
forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento
está  disponível  no  endereço  eletrônico  https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc
/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  mediante  o  preenchimento  do  código  verificador
900000052753v1 e do código CRC 7d72a9ab.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MINISTRO RAUL ARAÚJO
Data e Hora: 17/9/2018, às 15:44:23
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